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Entrevista de António Vitorino: o papel da Comissão Europeia (Lisboa, 24 Outubro 

2007)

[Miriam Mateus] Considerando a sua experiência enquanto comissário europeu, pode explicar-nos um 

pouco qual o papel da Comissão na estrutura institucional da União?

[António Vitorino] Acho que a Comissão tem um papel insubstituível porque é simultaneamente o motor do 

projecto de integração, em virtude de ter o monopólio da iniciativa legislativa, só a Comissão pode 

apresentar propostas legislativas. Em segundo lugar, é a defensora do interesse geral e, portanto, tem que 

atender particularmente aos interesses dos Estados, que são interesses diversificados em função, por 

exemplo, da dimensão dos Estados – os Estados grandes, os Estados pequenos –, em função da sua 

experiência histórica – os Estados do norte, do sul –, em função até da especificidade dos seus próprios 

sistemas legais nacionais – os sistemas de Lei continental, os sistemas de common law… Ou seja, tem que 

haver uma instituição que sendo depositária do interesse geral, que sendo independente, que não recebendo 

ordens dos Estados, que desempenhe o papel de honest broker, de mediador honesto e eficaz no 

entendimento entre os Estados. Nesse sentido, a Comissão é um órgão que desencadeia os processos, mas 

que também ajuda as outras Instituições a alcançarem os resultados que os Europeus esperam da União.


